
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N°2930, de 29 de agosto de 2019.

Súmula: Institui o Dia Municipal da Planta Medicinal, a ser comemorado no
dia 05 de junho de cada ano.

Autoria: Ver. Dorin Luiz Pasqualotto

Art. 1 - Fica instituído o Dia Municipal da Planta Medicinal, a ser
comemorado no dia 05 de junho de cada ano.

Art. 2 - No dia ora instituído o Poder Público poderá promover atividades de
cunho educacional e cultural, de forma a esclarecer e conscientizar a
população vividense sobre a importância da planta medicinal.

Art. 3 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito d~ Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos
29 (vinte e nove diasflo mês de agosto de 2019.
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